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E X P E D IE N T E

O Diário Oficial do Município de Ipeúna, veiculado 
exclusivamente na forma eletrônica, é uma publicação 
das entidades da Administração Direta e Indireta deste 
Município, sendo referidas entidades inteiramente 
responsáveis pelo conteúdo aqui publicado.

A C E RV O

As edições do Diário Oficial Eletrônico de Ipeúna poderão 
ser consultadas através da internet, por meio do seguinte 
endereço eletrônico: www.ipeuna.sp.gov.br
Para pesquisa por qualquer termo e utilização de filtros, 
acesse www.imprensaoficialmunicipal.com.br/ipeuna
As consultas e pesquisas são de acesso gratuito e 
independente de qualquer cadastro.
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PODER EXECUTIVO
Poder Executivo

Atos Oficiais
Atos Oficiais

Decretos
Decretos

DECRETO Nº. 4.500, DE 16 DE JULHO DE 2024.

SUPLEMENTA  DOTAÇÕES  NO
ORÇAMENTO  MUNICIPAL
VIGENTE.

Diego Heron Pinheiro, Prefeito Municipal de Ipeúna,
Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições legais, de
acordo com o disposto na Lei Municipal nº 1692, de 18 de
dezembro de 2023.

D E C R E T A:
Art.  1º  -  Ficam suplementadas  na  importância  de

R$.155.000,00 (cento e cinquenta e cinco mil  reais),  as
seguintes dotações do orçamento municipal vigente:

ÓRGÃO: 02 PREFEITURA MUNICIPAL DE IPEÚNA
UNID. ORÇAM.: 01 ADMINSTRAÇÃO MUNICIPAL
UNID. EXEC.: 01 ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS
04.122.1102.2.002  –  Manutenção  das  atividades  da

Administração Municipal
3.3.90.40.00  (021)  –  Serviços  de  Tecnologia  da

I n f o r m a ç ã o  e  C o m u n i c a ç ã o  –  P e s s o a
Jurídica...................................................................................
............................ R$ 30.000,00

3 . 3 . 9 0 . 9 3 . 0 0  ( 0 2 5 )  –  I n d e n i z a ç õ e s  e
Restituições.............................................. R$ 10.000,00

23.695.1102.2.007  –  Manutenção  das  atividades  do
Turismo

3.1.90.11.00 (038) – Vencimento e Vantagens Fixas –
Pessoal Civil............... R$ 15.000,00

UNID. ORÇAM.: 05 SAÚDE
UNID. EXEC.: 01 SAÚDE
10.301.1118.2.049  –  Manutenção  das  atividades

Médico  Hospitalar
3 . 3 . 9 0 . 3 0 . 0 0  ( 2 2 7 )  –  M a t e r i a l  d e

Consumo....................................................... R$ 100.000,00
TOTAL.....................................................R$

155.000,00
Art. 2º - Para cobertura das despesas com os créditos

adicionais  suplementares de que trata o artigo anterior,
serão utilizados recursos provenientes de anulações das
seguintes dotações orçamentárias:

ÓRGÃO: 02 PREFEITURA MUNICIPAL DE IPEÚNA
UNID. ORÇAM.: 01 ADMINISTRAÇÃO MUNICIPAL
UNID. EXEC.: 01 ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS
04.122.1102.2.002  –  Manutenção  das  atividades  da

Administração Municipal
3 . 1 . 9 0 . 1 3 . 0 0  ( 0 1 4 )  –  O b r i g a ç õ e s

Patronais........................................................ R$ 50.000,00
3 . 1 . 9 0 . 9 1 . 0 0  ( 0 1 6 )  –  S e n t e n ç a s

Judiciais........................................................... R$ 50.000,00
UNID. ORÇAM.: 02 EDUCAÇÃO

UNID. EXEC.: 01 ENSINO FUNDAMENTAL
12.361.1104.2.010  –  Manutenção  do  Transporte

Escolar
3 . 1 . 9 0 . 1 3 . 0 0  ( 0 6 1 )  –  O b r i g a ç õ e s

Patronais........................................................ R$ 20.000,00
UNID. ORÇAM.: 04 OBRAS E SERVIÇOS
UNID. EXEC.: 01 OBRAS E SERVIÇOS
15.451.1115.2.039  –  Manutenção  das  atividades  de

Logradouros Públicos
3 . 1 . 9 0 . 1 3 . 0 0  ( 1 6 6 )  –  O b r i g a ç õ e s

Patronais........................................................ R$ 35.000,00
TOTAL................................................................

R$ 155.000,00
Art. 3º - Este decreto entrará em vigor na data de sua

publicação, revogando-se as disposições em contrário.
IPEÚNA, 16 JULHO DE 2024.

DIEGO HERON PINHEIRO
Prefeito Municipal

Publicado  no  Diário  Oficial  Eletrônico  da  Prefeitura  do
M u n i c í p i o  d e  I p e ú n a ,  d i s p o n í v e l  n o  s i t e
www.imprensaoficia lmunic ipal .com.br/ ipeuna.

ANDREA ALVES GOMES SILVA
Secretária.
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Prazo Recursal
Prazo Recursal

DEPARTAMENTO DE LICITAÇÕES
APRESENTAÇÃO DE RECURSO ADMINISTRATIVO

CONCORRÊNCIA Nº 002/2024
A  Prefeitura  do  Município  de  Ipeúna,  através  da

Comissão  de  Contratação,  torna  públ ico,  para
conhecimento dos interessados, que houveram tempestivos
recursos  administrativos  apresentados  pelas  empresas
AMPLA ASSESSORIA E PLANEJAMENTO LTDA – EPP, FELCO
FALEIROS  PROJETOS  E  CONSULTORIA  EM  ENGENHARIA
LTDA EPP e MACIEL ASSESSORES S/S quanto a decisão de
desclassificação  das  propostas  inexequíveis  e  inabilitação
da empresa AMPLA ASSESSORIA E PLANEJAMENTO LTDA, no
que diz respeito ao julgamento dos documentos realizado
pela Comissão de Contratações na Concorrência Eletrônica
nº  002/2024.  As  licitantes  que  quiserem  apresentar  a
impugnação  dos  recursos  que  julgarem  pertinentes  no
mesmo  prazo  de  03  (três)  dias  úteis,  fica,  desde  já,  o
processo  franqueado,  para  vistas  e  extração  de  cópias.
Ipeúna, 22/07/2024.

Cristiane Magalhães Mota
Agente de Contratação

...........................................................................................................

Aviso de Contratação Direta
Aviso de Contratação Direta

DIVULGAÇÃO DE AVISO DE CONTRATAÇÃO DIRETA –
DISPENSA POR VALOR N° 235/2024

Torna-se público que o Município de Ipeúna, por meio
de seu representante, o Senhor Prefeito Municipal Diego

http://www.imprensaoficialmunicipal.com.br/ipeuna
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Heron Pinheiro, realizará contratação direta, com critério de
julgamento de menor preço por lote, na hipótese do Art. 75,
inciso I,  nos termos da Lei nº 14.133, de 1º de abril  de
2021,  manifestando  interesse  em  obter  propostas
adicionais  de  eventuais  interessados.

OBJETO  DA  CONTRATAÇÃO:  Contratação  de
empresa  especializada  para  a  prestação  de  serviço  de
manutenção  corretiva  do  sistema  de  suspensão  dos
veículos ÔNIBUS VOLARE – DIESEL – 2010, placa EHE 0486
e MICRO ÔNIBUS VOLARE V6L – DIESEL – 2014, placa EEF
8320.

L i n k  d o  T e r m o  d e  R e f e r ê n c i a :
https://drive.google.com/file/d/1zKYEmHrHa_tycp1Qq9rXtW
c6sWmlPt-c/view?usp=sharing

E n v i o  d e  p r o p o s t a s  p a r a  o  e - m a i l :
l ic i tacaoipeuna@gmai l .com

Documentos  que  devem  ser  apresentados  pela
empresa  vencedora:

1. Contrato social e CNPJ;
2. Regularidade para com a Fazenda Federal deverá

ser comprovada pela apresentação da Certidão de Quitação
de  Tributos  e  Contribuições  Federais  ou  pela  Certidão
Conjunta de Débitos relativos a tributos federais e à dívida
da União, expedidas pela Secretaria da Receita Federal ou
emitidas  via  Internet  (www.receita.fazenda.gov.br),
abrangendo  as  Contribuições  Sociais;

3. A regularidade com a Fazenda Estadual deverá ser
comprovada  através  da  apresentação  da  Certidão  de
Débitos de Tributos Mobiliários relativos à débitos inscritos
em dívida ativa, na forma da Lei, com prazo de validade em
vigor (www.dividaativa.pge.sp.gov.br);

4.  A  regularidade  para  com  a  Fazenda  Municipal
deverá  ser  comprovada  por  Certidão  de  Tributos
Mobi l iár ios,  expedida  pelo  Município  em  que  o
estabelecimento  estiver  situado;

5. Prova de regularidade relativa ao Fundo de Garantia
por Tempo de Serviço – FGTS, através da apresentação do
Certificado  de  Regularidade  do  FGTS  –  CRF,  emitido  pela
Caixa Econômica Federal ou através de sistema eletrônico
(www.caixa.gov.br);

6.  Certidão  de  Débitos  Trabalhistas  -  CNDT,  com
validade em vigor,  nos moldes do que estabelece a Lei
Federa l  12.440/2011,  de  07  de  ju lho  de  2011
(www.tst . jus .br) ;

7. Quanto às microempresas e empresas de pequeno
porte  -  Certidão  simplificada da  Junta  Comercial,  referente
ao enquadramento “ME”;

8. Dados Cadastrais da Empresa e do Representante
Legal;

9. Declaração de Não Emprego de Menor e Declaração
de Reserva de Cargos para Pessoa com Deficiência.

Data final para envio das propostas: 26/07/2024
...........................................................................................................
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